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TERMO DE CONTRATO DE N° 88/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024 
 
PROCESSO Nº 109/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG 
 
CONTRATADA: INOVATTO VEÍCULOS LTDA 
 
Aos 5 (cinco) dias do mês de Junho do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), nesta 
cidade de Ipuiuna, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na 
Rua João Roberto da Silva, nº 40, centro, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 18.179.226/0001-67, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Elder Cassio de Souza Oliva, brasileiro, 
casado, advogado, portador da carteira de identidade n.º MG-3.189.241 SSP/MG, 
devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
(CPF/MF) sob o nº 537.177.836-53, doravante denominada CONTRATANTE, e, de 
outro lado, a empresa INOVATTO VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
sediada na Rua 18, nº 145, Qd. A9, Lt. 24, Setor Oeste, no Município de Goiânia, Estado 
de Goiás, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 37.115.386/0001-97, com Inscrição Estadual registrada 
sob nº 20.015.102-9, neste ato representado pela Sra. Luana Santos Barroso 
D’Oliveira, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
5320894, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF 
sob o nº 010.285.401-752, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e 
acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 
09/2023, bem como o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E CONDIÇÕES  
 
1.1. O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA 
TIPO A SIMPLES REMOÇÃO PARA ATENDIMENTOS DOS MUNÍCIPES E 
USUÁRIOS DO SUS DE IPUIUNA/MG EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SES MG 
9222 DE 12/12/2023. 
 
De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste 
edital. 
 
1.2. Os objetos deverão ser entregues nos locais descritos na ordem de fornecimento 
expedida pela Secretaria requisitante. 
 
1.3. A empresa vencedora somente entregará os objetos mediante solicitação e ordem 
de fornecimento emitido pela secretaria requisitante. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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2.1. As despesas correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

 
RECURSO FICHA DOTAÇÃO FONTE 

Estadual 

MAC 

313 0204.10.302.0016.2.241.449052 2.2621 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
 
3.1. - O Objeto contratado terá vigência de 60 (sessenta) dias. 
 
3.2. Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos no presente Termo 
de Contrato somente serão justificados, e não serão considerados como 
inadimplemento contratual, se provocados por atos ou fatos imprevisíveis não 
imputáveis à CONTRATADA e devidamente aceitos pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
 
4.1. O valor deste Contrato é de R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil reais). 
 
 

Item Descrição do Objeto Unidade Quant. Marca/ 

Modelo 

Valor 

Unitário  

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

1 

AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES 

REMOÇÃO FURGÃO 

 

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, 

adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES 

REMOÇÃO, com capacidade volumétrica 

não inferior a 7 metros cúbicos no total. 

Comprimento total mínimo. 4.740 mm; 

Comprimento mínimo do salão de 

atendimento 2.500 mm; Altura Interna 

mínima do salão de atendimento: 1.540 mm; 

Diesel; Equipado com todos os 

equipamentos de série não especificados e 

exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da 

cabine e da carroceria será original, 

construída em aço. O painel elétrico interno, 

deverá possuir 2 tomadas para 12V (DC). As 

tomadas elétricas deverão manter uma 

distância mínima de 31 cm de qualquer 

tomada de oxigênio. A iluminação do 

compartimento de atendimento deve ser de 

2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita 

por no mínimo 4 luminárias, instaladas no 

teto, com diâmetro mínimo de 150 mm, em 

base estampada em alumínio ou injetada em 

plástico em modelo LED. A iluminação 

externa deverá contar com holofote tipo 

farol articulado regulado manualmente na 

parte traseira da carroceria, com 

acionamento independente e foco direcional 

ajustável 180º na vertical. Possuir 1 

Unidade 1 RENAULT 

MASTER L1H1 

ADAPT 

AMBULANCIA 

SIMPLES 

REMOÇÃO 

R$ 

248.000,00 

R$ 

248.000,00 
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sinalizador principal do tipo barra linear ou 

em formato de arco ou similar, com módulo 

único; 2 sinalizadores na parte traseira da 

ambulância na cor vermelha, com 

frequência mínima de 90 flashes por minuto, 

quando acionado com lente injetada de 

policarbonato. Podendo utilizar um dos 

conceitos de Led. Sinalizador acústico com 

amplificador de potência mínima de 100 W 

RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons 

distintos, sistema de megafone com ajuste 

de ganho e pressão sonora a 1m de no 

mínimo. 100 dB @13,8 Vcc; Sistema de 

radiocomunicação em contato permanente 

com a central reguladora. Sistema fixo de 

Oxigênio (rede integrada): contendo 1 

cilindro de oxigênio de no mínimo 16l. Em 

suporte individual, com cintas reguláveis e 

mecanismo confiável resistente a vibrações, 

trepidações e/ou capotamentos, 

possibilitando receber cilindros de 

capacidade diferentes, equipado c/ válvula 

préregulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e 

manômetro; Na região da bancada, possui 

uma régua e fluxômetro, umidificador p/ O2 

e aspirador tipo venturi, com roscas padrão 

ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas 

pela ABNT. A climatização do salão deverá 

permitir o esfriamento/aquecimento. O 

compartimento do motorista deverá ser 

fornecido com o sistema original do 

fabricante do chassi ou homologado pela 

fábrica para ar condicionado, ventilação, 

aquecedor e desembaçador. Para o 

compartimento paciente, deverá ser 

fornecido original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica um sistema de Ar 

Condicionado, com aquecimento e 

ventilação tipo exaustão lateral nos termos 

do item 5.12 da NBR 14.561. Sua 

capacidade térmica deverá ser com mínimo 

de 25.000 BTUs e unidade condensadora de 

teto. Maca retrátil, com no mínimo 1.900 

mm de comprimento, com a cabeceira 

voltada para frente; com pés dobráveis, 

sistema escamoteável; provida de rodízios, 

3 cintos de segurança fixos, que permitam 

perfeita segurança e desengate rápido. 

Acompanha: colchonete. Balaústre, com 2 

pegamão no teto do salão de atendimento. 

Ambos posicionados próximos às bordas da 

maca, sentido traseira-frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no mínimo 

1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de 

fixação no teto, instalados sobre o eixo 

longitudinal do compartimento através de 

parafusos e com 2 sistemas de suporte de 

soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos 

cada para frascos de soro. Piso: ser resistente 

a tráfego pesado, revestido com material 
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tipo vinil ou PRFV (plástico resistente de 

fibra de vidro) ou similar em cor clara, de 

alta resistência, lavável, impermeável e 

antiderrapante. Armário em um só lado da 

viatura (lado esquerdo). As portas dotadas 

de trinco para impedir a abertura espontânea 

das mesmas durante o deslocamento. 

Armário tipo bancada para acomodação de 

equipamentos com batente frontal de 50 

mm, para apoio de equipamentos e 

medicamentos, com aproxim. 1 m de 

comprimento por 0,40 m de profundidade, 

com uma altura de 0,70 m; Fornecimento de 

vinil adesivo para grafismo do veículo, 

composto por (cruzes) e palavra 

(ambulância) no capô, vidros laterais e 

traseiros; bem como, as marcas do Governo 

Federal, SUS e Ministério da Saúde. 

0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 

(SEIS) MESES, COM TODOS OS 

ACESSORIOS MINIMOS 

OBRIGATORIOS, CONFORME 

LEGISLACAO EM VIGOR. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. A Prefeitura Municipal de Ipuiuna/MG efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias 
após a emissão das Notas Fiscais, obedecendo à tramitação interna dos empenhos e 
desde que atendidas às condições previstas neste edital e no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
 
6.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
  
7.1. Cabe a CONTRATANTE efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora 
estipuladas. 
 
7.2. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a entrega dos objetos. 
 
CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
a) Entregar o objeto deste Contrato, conforme solicitação da Secretaria requisitante, 
obedecendo aos critérios detalhados no Anexo II – Termo de Referência, em total 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 
 
b) Ficar responsável por qualquer erro na proposta apresentada, obrigando-se a 
entregar os objetos conforme exigido no edital e em seus anexos; 
 
c) Obriga-se a proponente vencedora a manter durante toda a execução da obrigação, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
d) Paralisar, por determinação do Município de Ipuiuna/MG, a entrega do objeto que 
não esteja de acordo com edital e seus anexos; 
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e) Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias ao 
cumprimento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto do contrato, 
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, 

resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas 

seguintes sanções: 

 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 

de Ipuiuna/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 

Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 

execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 

de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da 

Lei 14.133/21; 

 

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com 

a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

 

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no art. 137 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
11.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, o seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 
infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 
 
11.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e 
condições previstas no art. 138 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão 
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previstas nos artigos 137 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 
12.1. A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será 
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÃO 
 
13.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato 
somente se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
14.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS 
 
15.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, 
que venham a ser devidos em decorrência do presente Termo de Contrato correrão por 
conta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DIREITO DAS PARTES 
 
16.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei Federal nº 
14.133/2021 e Lei Federal nº 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, e 
supletivamente no Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Caldas/MG, como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Contrato; 
 
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, 
em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 
 

 
Ipuiuna/MG, 5 de Junho de 2024. 

 
 

Elder Cassio de Souza Oliva  
Prefeito Municipal  

Contratante   

 

 
Luana Santos Barroso D’Oliveira 

Representante da Empresa 
INOVATTO VEÍCULOS LTDA  

Contratada  
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